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O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe no uso de sua

competência constitucional, que prevê a Legislação Municipal, faz saber:

Faço saber que o Plenário da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros aprovou, e eu,

Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica instituída a Gratiflrcaçãr: de Desempeúo Municipal - GDM e a

Gratificação de Produtividade Municipal - GI'M a serem recebidas pelos servidores em

exercício nas atividades de Administração Tributária, sem prejúzo dos vencimentos e

vantagens assegurados em lei.

AÍa. 2o - A Gratificação de Desempenho Municipal - GDM e a Gratificação de

Produtividade Municipal - GPM serão devidas aos servidores efetivos e comissionados da

Secretaria Municipal de Finanças em exercício nas atividades de Administração Tributária,
desde que tais servidores estejam lotados no setor com competência para a gestão de tributos.

Art. 3o - Consideram-se atividades de Administração Tributária, para efeito desta Lei,

aquelas previstas nos artigos 194 a 208 do Código Tributário Nacional, nelas incluídas as

atividades de Fiscalização, Arrecadação, Legislação e Cadastro, bem como as atividades que

possibilitem o levantamento, a manutenção e a afi,nlização de informagões imprescindíveis

para assegurar a exatidão do lançamento dos tributos e a consistência dos cadastros de

contribuintes.

Parágrafo único. Estão incluídas nas atividades previstas neste artigo todas as

atividades de emissão de documentos fiscais, confecção de relatórios e pareceres, assim como

as atividades praticadÍs com a finalidade de identificar o sujeito passivo tributiírio, o fat
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características do imóvel, sua utilização e localização, fatores de valorização e desvalorização,e enquadramento legal.

Art' 4 - As Gratificações previstas nesta Lei serão auferidas mediante a pnática dasseguintes atividades:

I - Gratificagão de Desempeúo Municipal - GDM: diligências, emissão e aniílises dedocumentos' confecção e análises de relatr,rrios e planilhas, elaboração de despachosfundamentados' confecção e aniílises de Iaudos periciais, julgamentos, emissão e aniílises depareceres e requerimentos;

II - Gratificação de Produtividade Municipal - GpM: multas lançadas e efetivamenterecolhidas aos cofres municipais no valor co,:respondente a 90% (noventa por cento) das

:::::frrTJfffi" ;l,T; 
incluídas o' 

',.olhi-entos decorrentes de cobrança judiciar

Art So _ A Gratificagão de Desempenho Municipal _ GDM, vinculada a atividadedesenvolvida no mês de referência, não será ac,umuláver, devendo ser apurada com base emcritérios e pontuação definidos em Decreto do poder Executivo Municipal, podendo serreajustados os pontos nos mesmos índices e épocas do aumento do servidor municipal.

§1" - o pagarnento mensal da Gratificação de Desempeúo Municipal - GDM serárestrito ao limite de até 3 (três) vezes o vencimento brásico do servidor público beneficiiírio eserá vedada a concessão de pontos a mais de um servidor quando a atividade for realizadaexclusivamente por uma única pessoa.

§2'- Nas hipóteses de Gratificação de Desempeúo Municipal - GDM, Decreto doPoder Executivo Municipal, nos casos de diligências, cadastro e fiscali zação imobilirária,poderá condicionar a contagem de pontos a existência de boletim ou outro formuliíriopadronizado devidamente preenchido e digitado no cadastro imobilirírio da secretariaMunicipal de Finanças

Art' 6o - A Gratificação de Produtividade Municipal - GpM, vinculada a atividade

::::::",,:l:::.,1":1 ::-t*:,u,.n1T:iada por qó% rnou.nta por cento) dos varores

ffif::i: :*1I::^i1 1l]11': ".ras 
incruídas u *u .o.'.oà;;,#;, #Iffi,HJ";

ilL1$iUffiffi;:*ente 
receberá mensarmente até o ri^rr"ffir; HH:"ffi :

Av. Moisés Gomes pereira, 16 _
cEp 49.140-000 cNpJ-13 .t28.g63/O



v

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Lei n" 76412013
(De 18 de Julho de ZOl 3)

Parágrafo único. os valores da Gratificação de Produtividade Municipal - GpM,financiada pot 90%o (noventa por cento) dos valores arrecadados na forma deste artigo, serão
distribuídos da seguinte forma:

| - 45% (quarenta e cinco por cento) serão distrib ídos em partes iguais para osservidores efetivos ocupantes do cargo de Fiscal de Tributos, Fiscal de Arrecadação ou outrocargo efetivo em exercício de atividade exclusiva na rírea de fiscalização ou a:recadação detributos, e para o responsável pelo Setor de Tributos;

rr ' 45% (quarenta e cinco por cento) serão distrib ídos em partes iguais para osservidores efetivos e comissionados não incluídos no inciso anterior.

Art' 7o - As Gratificações de Desempenho e de Produtividade Municipais de que trataesta Lei observarão as seguintes normas:

I - os senridores beneficirários apresent aráo, até o dia 3 (três) de cada mês, relatórioindividual da gratificação pertinente ao mês anterior, nos quais serão recepcionados peloresponsável pelo setor de tributo e por este validado até o dia 6 (seis) de cada mês,rnediante documentos padronizados pelo poder Executivo Municipar;

II - o responsável pelo setor de tibuto, após a validação de que trata o inciso anterior,apresentará para o titular da secretaria Municipal de Finanças, até o dia l0 (dez) de cada mês,relatório mensal consolidado da gratificação iertinente ao mês anterior, devendo conter, nomínimo' o nome do servidor beneficiário, sua inscrição no cadastro de pessoa Física - cpF ecorrespondente pontuação, mediante indicagão separada da parte relativa a Gratificação deDesempeúo Municipal - GDM e da parte pertinente a Gratificação de produtividade
Municipal - GPM, juntamente com anexo contendo resumo das atividades desenvolvidas edemonstrativo de cálculo;

III - a secretaria Municipar de Finanças, até o dia 15 (quinze) de cada mês,encamiúará à Secretaria Municipal de Adm:inistração, relatório mensal consolidado degratificação para pagamento da GratiÍicaçãc, de Desempenho Municipal GDM eprovidenciará o pagamento da Gratiflrcação de produtividade Municipar - GpM;

IV - o pagamento da Gratificação de Desempeúo
Gratificação de Produtividade Municipal GpM dar-se-á em

Municipal
prazo máximo

GDM e
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Decreto do Poder Executivo Municipal, respeitado o limite correspondente ao último dia do
mês subsequente ao mês de retbrência da atividade ou recolhimento que deu origem a
respectiva gratificação.

Art. 8o - Caberá ao Município, instituir mediante lei, o Fundo de Incentivo a
Arrecadagão Tributríria Municipal - FINAM para gestão financeira dos recursos oriundos dos
valores decorrentes da Gratificação de Produtividade Municipal - GpM de que trata esta Lei,
cabendo ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conjuntamente com a Secretaria Municipal
de Finangas, a competência para gestão do referido Fundo.

Art. 9o - Decreto do Poder Executivo Municipal regulamentará as disposigões desta
Lei.

Art' 10o - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação
orçamentiária própria.

Art. 11o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art' l2o - Revogam-se as disposições em contrário, em especial aquelas constantes da
Lei Municipal no 460, de 30 de agosto de 2007, modificada pela Lei Municipal no 643, de lo
de julho de 2011, relativas as gratificações previstas para os cargos de Fiscal de Tributos e de
Fiscal de A:recadação Municipais, mantida a vigência das Tabelas constantes dos Anexos I eII da referidaLei ate que o Poder Executivo Municipal fixe novas tabelas de pontuação.

Ba:ra dos coqueiros/s E, 1 8 de Julho de 2
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